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EXECUTIVO 

LEIS 

LEI Nº 9.821/2024

Altera dispositivos da Lei nº 9.613, de 27 de 
dezembro de 2021, na forma que indica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogado o parágrafo único do art. 2º da Lei nº 9.613, de 27 de dezembro 

de 2021, alterado pela Lei nº 9.818, de 21 de junho de 2024.

Art. 2º Fica inserido o art. 15-A na Lei nº 9.604, de 10 de novembro de 2021, passando 

a vigorar com a seguinte redação:

“Art.15-A. As concessões de serviço público, vigentes e futuras, assim como 

as concessões de uso de bem público àquelas vinculadas poderão ter prazo 

máximo de até 35 anos, conforme a modelagem econômico-financeira 

e demais estudos técnicos e regulatórios necessários em cada caso, 

prorrogáveis por igual período.

§1º As prorrogações das concessões vigentes e futuras poderão ser efetuadas 

pelo prazo máximo estipulado no caput, ainda que contratadas por prazo 

inicialmente inferior, desde que haja, cumulativamente, a concordância da 

Administração e do Concessionário e a justificativa fundamentada em estudos 

técnicos do órgão regulador ou do Poder Concedente, conforme o caso, 

indicando os motivos de interesse público, a viabilidade econômico-financeira, 

a partir da análise da adequada prestação de serviços ao longo da concessão, 

da conveniência e oportunidade de novos investimentos e da vantajosidade em 

relação à realização de nova licitação.

§2º Excepcionalmente, a soma das prorrogações poderá ultrapassar o prazo 

previsto no caput deste artigo, para fins de reequilíbrio econômico-financeiro 

do contrato administrativo, quando os estudos técnicos demonstrarem sua 

viabilidade e houver aceitação pela Administração Pública.

§3º O disposto neste artigo se aplica a todas as concessões do Município 

de Salvador, ainda que não enquadradas no Plano Integrado de Concessões 

e Parcerias de Salvador - PICS, ficando revogadas as previsões de prazo 

constantes das leis especiais” (NR).

Art. 3º Fica alterado o art. 1º da Lei no 9.771, de 6 de dezembro de 2023, passando 

a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito 

interno com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - 

BNDES, em nome da Prefeitura Municipal de Salvador, com garantia da União, 

até o valor de R$ 264.000.000,00 (duzentos e sessenta e quatro milhões de 

reais), para a aquisição de ônibus destinados ao Sistema de Transporte Público 

Municipal de Salvador, observadas as condições negociais estabelecidas pelos 

Órgãos Federais capacitados para a análise econômico-financeira relativa 

à operação de crédito e concessão de garantia da União, de acordo com 

legislação vigente, em especial a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000.” (NR)

Art. 4º Fica suprimido o parágrafo único do art. 2º da Lei nº 9.771, de 6 de dezembro 

de 2023. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 31 de outubro de 2024.   

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA 
LEÃO

Secretário de Governo 

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER
Secretária Municipal da Fazenda

RODRIGO SANTOS ALVES
Secretário Municipal de Gestão

ALEXANDRE REIS DE SOUZA
Secretário Municipal da Saúde, em 

exercício

ALEXANDRE ALMEIDA TINÔCO
Secretário Municipal de Ordem Pública

FABRIZZIO MULLER MARTINEZ
Secretário Municipal de Mobilidade

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal da Educação

LAZARO FRANÇA JEZLER FILHO
Secretário Municipal de Manutenção

da Cidade

IVAN EULER PEREIRA DE PAIVA
Secretária Municipal de Sustentabilidade, 

Resiliência e Bem-Estar e Proteção Animal
em exercício

PEDRO CONDE TOURINHO
Secretário Municipal de Cultura e 

Turismo

ANTONIO JOSÉ DA CRUZ JUNIOR 
MAGALHÂES

Secretário Municipal de Promoção Social,
Combate à Pobreza, Esportes e Lazer

MILA CORREIA GONÇALVES PAES
SCARTON

Secretária Municipal de 
Desenvolvimento 

Econômico, Emprego e Renda

JOÃO XAVIER NUNES FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Urbano

IVETE ALVES DO SACRAMENTO
Secretária Municipal da Reparação

FRANCISCO TORREÃO ESPINHEIRA
Secretário Municipal de Infraestrutura e 

Obras Públicas em exercício

FERNANDA SILVA LORDELO 
Secretária Municipal de Políticas para 

Mulheres, Infância e Juventude

RENATA GENDIROBA VIDAL
Secretária Municipal de Comunicação

SAMUEL PEREIRA ARAÚJO
Secretário Municipal de Inovação e 

Tecnologia

MARIA RITA GÓES GARRIDO
Controladora Geral do Município

LEI Nº 9.822/2024

Autoriza o Poder Executivo a ceder, onerosamente, 
direitos originados de créditos tributários e não 
tributários, inscritos ou não em dívida ativa, à 
pessoa jurídica de direito privado ou a fundos 
de investimento regulamentados pela Comissão 
de Valores Mobiliários (CVM), nos termos da Lei 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, na forma que 
indica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a efetuar alienação, por cessão definitiva, 

do direito autônomo ao recebimento de crédito originado de créditos tributários ou não tributários, 

inscritos ou não em dívida ativa, a pessoa jurídica de direito privado ou a fundos de investimento 

regulamentados pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), mediante prévia avaliação e 

procedimento legalmente previsto, inclusive leilão em bolsa de valores.

§ 1º Para fins do disposto no caput, a cessão dos direitos creditórios deverá:

I -	 ser realizada por intermédio de sociedade de propósito 

específico, vinculada à Secretaria Municipal da Fazenda, sendo dispensada a licitação;

II -	 não afetar a natureza, disciplina, garantias e privilégios 

do crédito original, nem as prerrogativas de cobrança judicial e extrajudicial, sendo 

facultada a celebração de convênio de cooperação técnica e operacional entre os 

órgãos competentes com o cessionário ou seu gestor;

III -	 abranger apenas o direito autônomo ao recebimento 

do crédito, assim como recair somente sobre o produto de créditos já constituídos e 

reconhecidos pelo devedor ou contribuinte.

§ 2º Entende-se por crédito tributário constituído e reconhecido pelo devedor ou 

contribuinte aquele:

I -	 constante de parcelamento em andamento;

II -	 objeto de parcelamento cancelado ou rescindido;

III -	 declarado e não pago pelo contribuinte, constante de 

Resumo de Declaração Tributária - RDT;

IV -	 objeto de lançamento de ofício regularmente notificado ao 

devedor ou contribuinte, sem apresentação de impugnação, reclamação ou recurso 

administrativo;

V -	 objeto de lançamento de ofício regularmente notificado 

ao devedor ou contribuinte, para o qual não caiba mais impugnação, reclamação ou 

recurso, nos termos da legislação tributária vigente, estando encerrado o processo 

administrativo fiscal.

§ 3º A cessão dos créditos compreende as atividades de:
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I -	 partilha de dados relacionados aos créditos originários do 

fluxo de recebimento cedido;

II -	 gestão compartilhada das atividades relacionadas à 

recuperação do direito de crédito cedido e do crédito originário, inclusive instrumentos 

de cobrança administrativa, extrajudicial, judicial e ações de restrições de crédito, nos 

termos e condições do convênio referido no § 1º, II deste artigo.

Art. 2º A cessão não extingue a obrigação correspondente, não modifica a natureza 

do crédito cedido, e não poderá alterar as condições do parcelamento administrativo, causar ônus ou 

dificuldades para o cumprimento do parcelamento firmado, ou impedir a aplicação, sobre o crédito 

originário do fluxo de recebimento cedido, de condições mais benéficas para o contribuinte.

Art. 3º A receita pública decorrente da operação não pode ser aplicada para 

financiamento de despesas correntes, salvo aquelas vinculadas ao regime próprio de previdência do 

servidor, devendo ser destinado pelo menos 50% (cinquenta por cento) desse montante a despesas 

associadas a previdência social, e o restante, a despesas com investimentos.

Art. 4º A operação de alienação será autorizada pelo chefe do Poder Executivo.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal da Fazenda será o órgão responsável por 

realizar a operação de alienação, nos termos desta Lei, ouvida a Procuradoria-Geral do Município.

Art. 5º A alienação do fluxo de recebimento de créditos constitui operação definitiva 

de alienação de bens e direitos públicos, isentando o Município de responsabilidade, compromisso ou 

dívida de que decorra obrigação de pagamento perante o cessionário.

Parágrafo único. Nas hipóteses de o crédito originário do fluxo de recebimento 

cedido ser objeto de extinção, exceto pelo pagamento, poderá ser mantido o equilíbrio do contrato 

de cessão pela vinculação do fluxo de recebimento originário de outros créditos tributários ou não 

tributários, inscritos ou não em dívida ativa, em substituição ou acréscimo aos valores que forem 

reduzidos.

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a constituir sociedade de propósito 

específico, sob a forma de sociedade por ações com a maioria absoluta do capital votante detida 

pelo Município, vinculada à Secretaria Municipal da Fazenda, tendo por objeto social a estruturação e 

implementação de operações que envolvam a emissão e distribuição de valores mobiliários ou outra 

forma de obtenção de recursos junto ao mercado de capitais, lastreadas nos direitos creditórios a 

que se refere esta Lei.

Parágrafo único. Para atender às despesas decorrentes da constituição e operação 

inicial da sociedade de propósito específico a que se refere o caput, fica o Poder Executivo autorizado 

a abrir crédito especial, até o limite de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 31 de outubro de 2024.   

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO

Secretário de Governo

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER

Secretária Municipal da Fazenda

LEI Nº 9.823/2024

Dispõe sobre a atualização dos limites do Imposto 
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 
IPTU, previstos no art. 4º da Lei nº 8.473, de 27 de 
setembro de 2013, com base na variação anual do 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os limites estabelecidos nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 4º da Lei nº 

8.473, de 27 de setembro de 2013, para os exercícios de 2025 e 2026, não poderão ser superiores à 

variação anual do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE.

Art. 2º Os valores de imóveis cujos contribuintes são isentos do pagamento do 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU serão atualizados com base na 

variação anual do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado para o exercício de 2025, 

de acordo com o disposto no art. 83, inciso IX, da Lei no 7.186, de 27 de dezembro de 2006. 

Art. 3º O fato gerador do IPTU para o exercício de 2025 considera-se ocorrido em 

2 de fevereiro.

Art. 4º Os artigos 99-D, 163, 193, 195, 196 e 197 da Lei nº 7.186, de 27 de dezembro 

de 2006, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 99-D. ..................................................................................................

§1º Não se considera inadimplência os casos em que os créditos tributários 

tiverem a sua exigibilidade suspensa, nos termos do art. 8º desta Lei.

§ 2º Aplica-se o disposto no caput aos responsáveis tributários qualificados 

como substitutos tributários, previstos no art. 99 desta Lei, conforme 

regulamento.” (NR)

“Art.  163. ...................................................................................................

...................................................................................................................

VIII - cooperativas de materiais recicláveis, que atuam no âmbito do Município 

de Salvador e que estejam devidamente cadastradas junto à  Empresa de 

Limpeza Urbana de Salvador - LIMPURB, na forma do regulamento.” (NR)

“Art. 193.  ...................................................................................................

§ 1º  O Serviço de Iluminação Pública a ser custeado pela COSIP compreende 

as despesas com: 

...................................................................................................................

IV - o custeio, a expansão e a melhoria de sistemas de monitoramento para 

segurança e preservação de logradouros públicos;

V - outras atividades correlatas. 

§ 2º Para os fins do disposto no caput e §1º deste artigo, consideram-se 

incluídos:

I -	 custeio, expansão e melhoria do serviço de iluminação pública: 

aquisição, implantação, instalação, expansão, manutenção, operação, 

gestão e desenvolvimento de projetos, dos equipamentos, das 

tecnologias, dos serviços e dos ativos destinados à prestação 

de serviços relativos à rede de iluminação pública, temporária 

ou permanente, com o objetivo de prover iluminância em vias, 

logradouros públicos e equipamentos públicos comunitários e 

urbanos, em qualquer área do território municipal, bem como a 

manutenção de vegetação natural (poda de árvores) para preservar a 

integridade do serviço de iluminação pública; e

II -	 custeio, expansão e melhoria de sistemas de monitoramento para 

segurança e preservação de logradouros públicos: aquisição, 

implantação, instalação, expansão, manutenção, operação, gestão e 

desenvolvimento de projetos, dos sistemas, das tecnologias, dos meios 

de transmissão da informação, da infraestrutura e dos equipamentos, 

todos destinados ao monitoramento para administração, controle, 

segurança, preservação e prevenção a desastres em vias, logradouros 

públicos e equipamentos públicos comunitários e urbanos, em 

qualquer área do território municipal, incluindo os ativos necessários 

ao funcionamento de centros integrados de operação e controle 

e à integração de sistemas de gestão de monitoramento pela 

Administração Pública.” (NR)

“Art. 195. É contribuinte da COSIP a pessoa física, jurídica ou a entidade sem 

personalidade jurídica, inclusive condomínio e espólio, que possua ligação 

regular e privada ao sistema de fornecimento de energia elétrica, residencial 

ou não residencial, beneficiária, direta ou indiretamente, do serviço de 

iluminação pública.

Parágrafo único. São considerados, também, contribuintes da COSIP, 

independentemente de possuir ligação regular e privada ao sistema de 

fornecimento de energia elétrica:

I -	 os autoprodutores de energia elétrica que redistribuem a energia 

produzida; 

II -	 os autoprodutores de energia elétrica que comercializam a energia 

produzida no Mercado Livre de Energia.” (NR)

“Art. 196. São responsáveis pelo recolhimento da COSIP, devendo recolher 

o montante devido no prazo previsto no Calendário Fiscal do Município de 

Salvador:

I -	 a empresa concessionária e/ou geradora e distribuidora do serviço de 

energia elétrica;

II -	 aquele que realize a geração e/ou a distribuição de serviço de energia 

elétrica a quem não possua ligação regular e/ou privada ao sistema de 

fornecimento de energia elétrica.

..........................................................................................................” (NR) 

“Art. 197. O lançamento da COSIP será efetuado por homologação, devendo 


